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PROCESSO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO  
REGULAMENTO SEPLAG Nº 03/2018 

 

Resultado Final e Classificação Final – após período de interposição de recursos 
Cargo: Médico Perito  
Localidade: Belo Horizonte e Uberaba 
 
A Superintendência Central de Saúde do Servidor torna público o Resultado Final e a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Regulamento 

SEPLAG nº 03/2018, para os cargos de Médico Perito – Especialidade Clínica Médica ou Medicina do Trabalho, para a localidade de Uberaba e Médico Perito – 

Especialidade Otorrinolaringologia, para a localidade de Belo Horizonte, após o período para interposição de recursos.  

Cargo: Médico Perito – Especialidade Clínica Médica ou Medicina do Trabalho  
Localidade: Uberaba 

CARGO NOME ETAPA 01 
ETAPA 

02 
DATA DE 

NASCIMENTO 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CONSIDERAÇÕES 

MÉDICO PERITO - MEDICIONA DO 

TRABALHO OU CLÍNICA MÉDICA 
MICHEL ALVES DA SILVA HABILITADO 64,00 01/10/1979 1º -  

MÉDICO PERITO - MEDICIONA DO 

TRABALHO OU CLÍNICA MÉDICA 
GUSTAVO ALBERTO CAMPOS CUNHA 

NÃO 

HABILITADO 
- 11/11/1985 - 

CANDIDATO ELIMINADO CONFORME 

ITEM 5.2, 6.1.1 E 7.1 DO 

REGULAMENTO SEPLAG Nº03/2018 

 
Cargo: Médico Perito - Especialidade Otorrinolaringologia 
Localidade: Belo Horizonte 
 

CARGO NOME ETAPA 01 
ETAPA 

02 
DATA DE 

NASCIMENTO 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CONSIDERAÇÕES 

MÉDICO PERITO – ESPECIALIDADE 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
FERNANDA FILGUEIRAS MACIEL HABILITADO 35,00 09/10/1982 1º 
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Informamos que se encontra sob análise desta Superintendência Central de Saúde do Servidor o recurso interposto referente ao cargo de Médico Perito – Qualquer 

Especialidade, para a localidade de Ubá. Considerando que a interposição de recurso não tem efeito suspensivo ao certame e que para esta localidade somente está 

prevista a constituição de cadastro de reserva, optou-se pela divulgação do resultado final para os demais cargos do Regulamento SEPLAG nº 003/2018.  

 

Belo Horizonte, 25 de junho de 2018. 

Superintendência Central de Saúde do Servidor 


